
PROJETO DE LEI Nº 40/2026
Data: 20 de março de 2026

Revoga a Lei Municipal nº 3.492, de 28 de dezembro de 2023, que autorizou o Poder Executivo Municipal a permutar imóveis na forma e condições que especifica, e dá outras providências.

Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 3.492, de 28 de dezembro de 2023.

Art. 2º As despesas com lavratura da escritura pública e de transferência do imóvel descrito neste artigo correrá por conta do Município de Sorriso/MT.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 

Assinado Digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal
MENSAGEM PLO Nº 019/2026.

Senhor Presidente, Nobres Vereadores e Vereadoras,

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei anexo, que Revoga a Lei Municipal nº 3.492, de 28 de dezembro de 2023, que autorizou o Poder Executivo Municipal a permutar imóveis na forma e condições que especifica, e dá outras providências.

Por meio da Lei Municipal nº 3.492, de 28 de dezembro de 2023, o Poder Executivo Municipal ficou autorizado a permutar o imóvel urbano com 1.450,02 m² (um mil quatrocentos e cinquenta metros quadrados e dois centímetros quadrados), desmembrado do Lote Urbano sob nº 01 da quadra n° 57, situado no Loteamento Recanto dos Pássaros, com área de 7.616,00 m² (sete mil, seiscentos e dezesseis metros quadrados), matrícula 21154, registrada junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Sorriso-MT, o qual passou a pertencer ao sr. Arilton Cesar Riedi e sra. Geisa Cristina de Carvalho Riedi. Em contrapartida e para formalização da permuta Arilton Cesar Riedi e Geisa Cristina de Carvalho Riedi, transferiram ao Município de Sorriso-MT os bens imóveis de sua propriedade, constituídos pelo Lote Industrial sob nº 13 da quadra nº 17, com área de 1.000,00 m² (um mil metros quadrados), sob a matrícula 6087 e Lote Industrial 12-U da quadra 17, matrícula 77.078, ambos situados no Loteamento Industrial Primeira Etapa, no município de Sorriso-MT.

Porém, a permuta resultou no processo judicial n. 1006978-33.2024.8.11.0040 o qual foi julgado totalmente improcedente pela terceira câmara de direito público e coletivo do TJMT em 19/02/2026, relativo aos pedidos de registro junto ao CRI desta Comarca das permutas de áreas públicas autorizadas por lei, em virtude da redução de áreas públicas e redução de reserva legal urbana sem anuência dos adquirentes dos respectivos loteamentos/bairros, conforme cópia do acórdão que segue anexo.

Isto posto, em virtude do requerimento dos proprietários do imóvel permutado, bem como diante do julgamento de total improcedência do processo judicial que solicitava o registro das permutas aprovadas por Lei Municipal, se torna imperioso o cancelamento dos procedimentos administrativos relativos às permutas realizadas.

Por esta razão, é necessário realizar a revogação da Lei n. 3.492/2023, para que os imóveis permutados (Público e Privado) retornem ao status quo ante.

Ante ao exposto, encaminhamos o projeto de Lei anexo, para o qual solicitamos a apreciação e aprovação do mesmo com o zelo de costume.
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A Sua Excelência, o Senhor

RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal de Sorriso
